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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CUSTO PRÉVIO PARA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA N°. 11/25

O Município de Santa Cruz do Sul, por intermédio de seu Prefeito Municipal
, Sr. Sergio

Ivan Moraes, e do Secretário Municipal da Fazenda, Sr. Bruno Ces
ar Faller, no uso das

atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município e, com base no art. 145, III, da

Constituição Federal, arts. 81 e 82 do Código Tributário Naci
onal, art. 5º do Decreto-Lei n°.

195/67, arts. 133 e seguintes do Código Tributário Municipal e Lei Complementar nº 1.028/2025,

TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, em especial aos proprietários, titulares do domínio útil

ou possuidores, a qualquer título, dos imóveis confrontantes com a Rua das Tipuanas, o presente

Edital para fins de NOTIFICAÇÃO DO CUSTO PRÉVIO PARA COBRANÇA DÀ CONTRIBUIÇÃO

DE MELHORIA decorrente da obra pública de pavimentação ora detalhada.

1- INDICAÇÃO DA OBRA DE MELHORIA

O Município de Santa Cruz do Sul, diretamente ou por intermédio de terceiros, executará obra de

colocação de asfalto no seguinte logradouro: Rua das Tipuanas.

II - MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA:

O memorial descrito completo da obra de pavimentação da Rua das Tip
uanas encontra-se em

anexo, sendo parte integrante do presente Edital. Por meio dele é possív
el notar que a obra em

questão será executada com asfalto, sendo colocado sist
ema de drenagem onde se fizer

necessário. A área pavimentada com a inclusão de cruzament
os será de 2.873,10 m², medindo

252,43 m de comprimento por 10,00 m de largura.

III - ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA:

Ο custo total da obra objeto do presente Edital está orçado em R$ 898.
741,18 tendo em vista os

valores obtidos pela Secretaria Municipal de Obras, co
nforme orçamento detalhado em anexo, о

qual constitui parte integrante do presente Edital.

IV – FATO GERADOR DO TRIBUTO:

A contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização do i
móvel localizado na zona

beneficiada (ou zona de influência) em razão da execução da obra de pavimentação, tendo como

limite total a despesa realizada e como limite individual o
 acréscimo de valor que da obra resultar

para cada imóvel beneficiado (mais valia).

V – DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA (OU ZONA DE INFLUÊNCIA):

A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários
 dos imóveis situados nas áreas

beneficiadas diretamente pela obra, ou seja, imóvei
s que sejam confrontantes com o trecho da rua

acima mencionado e que sofrerem valorização
 em decorrência da obra, conforme planta de

localização em anexo, a qual constitui parte integrante deste Edital.

VI - FATORES DE ABSORÇÃO:
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